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através de comissão especificamente designada pela Prefeitura Municipal de TABULEIRO DO 
NORTE. 
13.20. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação 
da baixa da obra no CREA e no INSS, inexistência de qualquer pendência no contrato. 
13.21. Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de Entrega e 
Recebimento Definitivo — TRDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, 
caso não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo. 
13.22. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que couber, as 
disposições contidas nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações. 

14. DA GARANTIA DO CONTRATO 
14.1.. O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, após a assinatura do Termo de Contrato, 
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será 
liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei n° 
14.133/2021, desde que cumpridas às obrigações contratuais. 
14.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento). 
14.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os 
incisos I do art. 137 da Lei n°. 14.133, de 2021. 
14.4. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85° o (oitenta e cinco por cento) 
do menor valor a que se referem ao parágrafo § 5° do artigo 59 da Lei n° 14.133, de 2021, será 
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o 
menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 
14.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
mínimo de 03 (três) meses após o término da vigência contratual. 
14.6. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
14.6.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
14.6.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
14.6.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 
14.6.4. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela Contratada. 
14.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item anterior. 
14.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, mediante depósito em 
qualquer agência do informado pela CONTRATANTE, na conta corrente própria (conta garantia), 
de deposito em caução. 
14.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 
14.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
14.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 
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14.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 
14.13. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
14.13.1. Caso fortuito ou força maior; 
14.13.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 
14.13.3. Descumprimento das obrigações pela CON PRATADA decorrentes de atos ou fatos 
praticados pela CONTRATANTE; 
14.13.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 
14.13.5. Não serão aceitas garantias que inclúam outras isenções de responsabilidade que não as 
previstas neste item. 
14.14. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização 
para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA 
cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1 A critério exclusivo da Prefeitura Municipal de TABULEIRO DO NORTE, e, mediante 
prévia e expressa autorização, o contratado poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem 
prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar para as atividades que não 
constituem o escopo principal do objeto e os itens exigidos para comprovação técnica 
operacional ou profissional até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não 
alterem substancialmente as cláusulas pactuadas. 
15.2. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como requisito 
de habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados que comprovassem 
execução de serviço com características semelhantes. 
15.3. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CON PRATADA perante a 
CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 
15.4. A subcontratação depende de autorização prévia por parte da CONTRATANTE, com parecer 

técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos de qualificação 

técnica necessários para a execução dos serviços. 
15.5. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CON 1RATANTE o pedido de 

prévia anuência para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e da 

respectiva documentação, que deve corresponder à exigida para habilitação nesta licitação. 
15.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe reali>ar a supervisão e coordenação 

das atividades da Subcontratada, bem como responder perante o CON TRATANTE pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

15.7. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a Prefeitura Municipal de 

TABULEIRO DO NORTE que estão em situação regular, fiscal e previdenciária e que entre seus 

diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados ou ocupantes de 

cargo comissionado no Município de TABULEIRO DO NORTE. 

15.8. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município de 

TABULEIRO DO NORTE e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma 

espécie entre o Município e a subcontratada, inclusive no que seja pertinente ao pagamento direto a 

subcontratada. 
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15.9. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável 
perante o Município de TABULEIRO DO NORTE, mesmo que tenha havido apresentação de 
empresa a ser subcontratada para a execução de determinados serviços integrantes desta licitação. 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
16.1- Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta comercial. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se 
por base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional da Construção Civil -
INCC, COLUNA 35, constante da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela 
Fundação Getúlio Vargas. 
16.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R = 
V = 
I° = 
I = 

R=V 
- I -I ° 1 I J ,onde: 

0 

Valor do reajuste procurado; 
Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Índice inicial—correspondente ao mês da entrega da proposta; 
Índice final—correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 

16.3-A aplicação do reajuste se fará a partir do 13° mês após a data-limite da apresentação da 
proposta de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) 
se manterá fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses. 
16.4 - A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de 
preços, e os possíveis reajustes, calculados a partir desta. 

17- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

fl não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

17.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
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17.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
17.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 
17.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e 1 do subirem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei). 
17.2.4. Multa: 
17.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
17.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 
realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor 
da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada 
sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias. 
17.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do 
contrato. 
17.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°). 
17.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
17.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161). 
17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
18.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta das dotações orçamentárias n°.s: 
0901 12 361 0003 2.034 — Manutenção e Funcionamento da Rede Escolar de Ensino Fundamental; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; sub 
elemento de despesa: 3.3.90.39.99 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, Fonte de 
Recursos: 1.500.1001.00 — Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos — Educação / 
1.550.0000.00 — Transferência do. Salário-Educação / 1.571.0000.00 — Transferência do Estado 
referentes a Convênios e outros Repasses vinculados a Educação / 1.570.0000.00 — Transferências 
do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados / 1.576.0000.00 —
Transferênciàs de Recursos dos Estados para programa de educação / 1.569.0000.00 — Outras 
Transferências de Recursos do FNDE, consignados no Orçamento Municipal de 2026. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
19.1. Carta de indicação do engenheiro, arquiteto ou urbanista responsável técnico pela obra, 
acompanhada da devida Anotação de Responsabilidade Técnica — ART ou Registro de 
Responsabilidade Técnica — RTT, conforme o caso. Admitir-se-á a substituição do responsável 

técnico, durante a execução contratual, por outro de experiência equivalente ou superior, mediante 

prévia aprovação do Departamento de Engenharia. 
19.2. Averbação de seu registro no CREA-CE ou CAU/CE, na hipótese de o engenheiro ser de 

outra região. 
19.3. Prova de Anotação de Responsabilidade Técnica — ART ou Registro de Responsabilidade 

Técnica — RTT, referente ao registro do Contrato no Conselho Profissional competente (CREA ou 

CAU), conforme determina a Resolução do CONFEA n° 425/98 ou a resolução do CAU/BR n°. 

21 /2012 e Lei Federal n°. 12.378/2010, respectivamente. 
19.4. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de modo 

a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

o Contrato, no prazo determinado. 
19.5. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

19.6. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Memorial Descritivo. 
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19.7 Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências para uso exclusivo do Contratante, bem 
como um jogo completo de todos os documentos técnicos. 
19.8. Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante no Livro de Ocorrências. 
19.9. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 
outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação 
ao cronograma previsto. 
19.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste 
instrumento e os que apresentarem defeitos de material ou vício de construção, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer 
tempo se constatado pela fiscalização da Secretaria Demandante. 
19.10.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 
Contratante requerer que ela seja executada às custas da contratada, descontando-se o valor 
correspondente dos pagamentos devidos à Contratada. 
10.10.2. Na hipótese de não ser devido qualquer pagamento à Contratada, o valor da obrigação 
constituirá uma dívida vencida e o valor dado em garantia poderá ser retido pelo Contratante. 
19.11. Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais 
responsáveis pelo controle do meio ambiente. 
19.12. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos ao 
Contratante ou ainda a terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
19.13. Comunicar, através de correio eletrônico, à Secretaria Demandante, no prazo de 01 (um) dia, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
19.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 
documentos relativos aos serviços executados ou em execução. 
19.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer trabalho que não esteja sendo 
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
19.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
19.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, 
bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações 
inerentes à execução dos serviços ora contratados. 
19.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade 
de construtora, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 
por lei. 
19.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
19.20. Arcar com os custos de combustível e manutenção dos veículos e equipamentos que 
porventura necessite utilizar. 
19.21 Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as 
especificações técnicas anexas ao edital, especificações municipais, boas normas de higiene, 
segurança e normas da ABNT. 
19.22. Não empregar mão-de-obra não qualificada para complementar as equipes de trabalho, bem 

como adotar métodos executivos que indiquem a utilização dessa mão-de-obra. 
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19.23. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina 
do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os 
EPI's básicos de segurança. A não observância deste item implicará na imposição da penalidade 
prevista neste contrato. 
19.24. Arcar com Os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários. 
19.25. Promover, às suas expensas, o transporte de seus funcionários em veículos apropriados. 
19.26. Executar os serviços de acordo com as normas técnicas da ABNT, cadernos de encargos da 
SINAPI, DER, SOP, SEINFRA/CE, DENTRE OUTROS, com fornecimento de material, EPI's, 
equipamentos e mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e 
memorial descritivo de execução. 
19.27. Manter o local dos serviços sempre em ordem e segurança, inclusive no tocante a operários 
bem como a pessoas autorizadas para sua fiscalização. 
19.28. Confeccionar, instalar e preservar, as suas expensas, desde o início dos serviços, placa de 
identificação. 
19.29. Cumprir rigorosamente o cronograma físico da obra, sob pena de incorrer nas penalidades 
previstas na cláusula deste instrumento contratual. 
19.30. Tomar as providências relativas à execução da obra nas concessionárias de energia elétrica, 
água e saneamento para ligações provisórias e definitivas. 
1.9.31. Apresentar à Secretaria Demandante, mensalmente, junto com a medição, cópia do 
comprovante de pagamento da Guia da Previdência Social (GPS), da Guia de Pagamento do FGTS 
e Informações à Previdência Social (GFIP) e da Relação de Trabalhadores constantes no arquivo 
SEFIP, devendo tudo ser juntado no Processo administrativo epigrafado. 
19.32. Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança, medicina e higiene do 
trabalho e, em especial, as NR-1 — DISPOSIÇÕES GERAIS, NR-6 - EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, NR-12 -MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
19.33. Destinar o entulho da construção para o local que for determinado pela Secretaria 
Demandante. 
19.34. Deverá ser entregue ao foral da obra "as built" de todas as instalações executadas. 
19.35. Os equipamentos a serem utilizados deverão ser de propriedade e/ou de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
19.36. Os serviços deverão ser supervisionados por engenheiro habilitado. 
19.37. Qualquer alteração ou melhoria para a boa execução deverá ser apresentada ao Setor de 
Engenharia para a devida aprovação e anuência. 
19.38. Atender e cumprir todas as demais obrigações e deveres estabelecidos no edital que originou 
este contrato e na Lei Federal n° 14.133/21, que rege esta contratação. 
19.39. Cumprir o descrito nos artigos do Código Tributário Municipal, sobre o ISSQN. 
19.40. Executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas de Execução, com fornecimento 

de material e de mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e 
memorial descritivo de execução. 
19.41. A empresa contratada deverá entregar à Secretaria Demandante, ou a quem está delegar, 

após a conclusão das obras, o manual da mesma, constando todas as informações referentes a 

especificações de produtos e matérias, memorial técnico de execução. 
19.42. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta 

contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado, mantendo 
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assim, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
20.1. Fornecer à Contratada a "Ordem de Início dos Serviços" que será expedida pela Secretaria 
Demandante. 
20.2. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços. 
20.3. Tomar ciência e vistar todas as anotações lançadas no Diário de Obra elaborado pela 
Contratada, tomando todas as providências decorrentes. 
20.4. Aprovar por etapas os serviços executados pela Contratada. 
20.5. Aprovar previamente a escolha de materiais a serem aplicados na obra, conforme a 
classificação de qualidade estabelecidas nas especificações dos projetos. 
20.6. Promover o apontamento e atestar as medições dos serviços executados, nos termos da 
Cláusula Décima Terceira do presente instrumento. 
20.7. Efetuar os pagamentos devidos, nos termos da Cláusula Décima Quarta do presente 
instrumento. 
20.8. A CONTRATANTE fornecerá os projetos executivos com todos os elementos técnicos 
necessários para a execução da obra. 
20.9. Facilitará por todos os meios o exercício das funções da contratada, fornecendo informações 
técnicas bem como esclarecimento por parte da equipe de engenharia, observações que se fizerem 
necessário. 
20.10. Fiscalizará o andamento da construção da obra através dos profissionais da equipe de 
engenharia, avaliando quaisquer problemas ou irregularidades encontradas. 
20.11.O município de TABULEIRO DO NORTE, através da Secretaria Demandante, reserva-se o 
direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto no edital e seus anexos, podendo 
aplicar o disposto neste instrumento e no art. 156, da Lei n° 14.133/21. 

21. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
21.1- O Contrato terá prazo de execução de 06 (seis) meses e de vigência por 12 (doze) meses, 
após sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 107 e incisos da 
Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
21.2- Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico e físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas, e de um novo Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela 
fiscalização e Gerência de obras da Prefeitura Municipal de TABULEIRO DO NORTE. 
21.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de Obras da Prefeitura 
Municipal de TABULEIRO DO NORTE, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo 
contratual. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de 
TABULEIRO DO NORTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. Deverão 
também constar no livro de ocorrência da obra. 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos 
deste item, definem-se as seguintes práticas: 
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
22.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
22.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
22.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação 

ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das 

demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

23. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
23.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do 

contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
II-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 
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V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 
do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 
23.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021 
II-- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
03 (três) meses; 
III-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 
ambiental. 
23.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 23.2. Observarão as 
seguintes disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

fmanceiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
14.133/2021. 
23.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados 

pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 
23.5. A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitrai, ou por decisão judicial. 
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23.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo. 
23.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III- pagamento do custo da desmobilização. 
23.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
23.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 23.3, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do secretário(a) municipal competente. 

24. DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
24.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica a seus objetivos; 
b) Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
II - por acordo entre as partes: 

a) 

Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 

e) 

Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do 
pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
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24.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 
24.3. Será aplicado o disposto na alínea "d" do inciso II do item 24.1 às contratações de obras e 
serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos 
de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por 
circunstâncias alheias ao contratado. 
24.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, 
o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atwd17ado do contrato que se fizerem nas obras, 
nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
24.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
24.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer 
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e 
o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data 
do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/2021. 
24.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor global 
do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em 
decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
24.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, 
podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 
regularmente comprovados. 
24.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, 
a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial. 
24.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
24.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 

Federal 14.133/2021. 
24.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 01 (um) mês. 
24.13. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (tun) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7° d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

24.14. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
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24.15. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
24.16. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
24.17. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser 
observadas as seguintes regras: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 
pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. . 

25. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
25.1. As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados — LGPD), quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem confiados, 
em especial quanto à finalidade e boa-fé na utilização de informações pessoais para consecução dos 
fins a que se propõe o presente contrato com comprometimento na proteção dos direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e do livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento destes dados em meios fisicos e digitais. 
25.2. Para efeitos legais, o Município de TABULEIRO DO NORTE, figura na qualidade de 
Controlador dos dados quando fornecidos à Contratada para tratamento, sendo esta enquadrada 
como Operador dos dados. Em relação aos dados próprios de suas atividades e tratamento, a 
Contratada será a Controladora destes. 
25.3. O eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos de negócio implicará à Contratada, seus empregados e prepostos na obrigação 
de sigilo, cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, em relação aos dados, informações 

ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer forma ou modo 
venham tomar conhecimento ou ter acesso, em razão deste contrato, ficando, na forma da lei, 

responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta 
utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da LGPD. 

25.4. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do 

serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do Município, com a responsabilização da 
Contratada na obtenção do consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra 
hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos 

serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou 

utilizados para outros fins, não afastadas as penalidades aplicáveis nos termos da LGPD. 

25.5. A Contratada deverá fornecer conhecimento formal aos seus empregados e prepostos das 

obrigações, deveres, sanções e condições acordadas neste item, inclusive no tocante à Politica de 
Privacidade do Município, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados 
pessoais de que trata este item. 
25.6. A LGPD permite a conservação dos dados pessoais tratados e operados pela Contratada após 

a finalização do tratamento para o qual foram coletados nos casos listados a seguir, no mais, estes 

deverão ser eliminados: 
a) Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo Controlador; 

b) Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados 

pessoais; 
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c) Uso exclusivo do Controlador, sendo vedado o seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados 
os dados. 
25.7. A Contratada cooperará com o Município no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e demais legislações e regulamentações do 
tema em vigor e também no atendimento de requisições e determinações dos órgãos de controle 
administrativo em geral. 
25.8. O Encarregado de dados indicado pela Contratada manterá contato formal com o Encarregado 
de dados pelo contrato indicado pelo Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência 
de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este 
possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes. 
25.9. Para casos considerados omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que forem 
confiados à Contratada, e não puderem ser resolvidos coin amparo na LGPD, deverão ser 
submetidos ao setor responsável no Município para que decida previamente sobre a questão. 
25.10. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido no Termo de 
Referência e também de acordo com o que dispõe a seção III, Cap. VI da LGPD. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
26.1- O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 
139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
26.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, 
serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1 - E facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em 
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente da proposta. 
27.2 - A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou 
supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal n° 14.133/21. 
27.5 - Outros esclarecimentos poderão ser obtidos, através da plataforma: 
https: / /bllcompras.com/Honre /PublicAccess; 
27.6 - As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital; 
27.7 - Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da Administração, o direito 
de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada. 
27.8 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A 
Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou resultado do processo licitatório. 
27.9 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
27.10 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela Administração deste Município. 
27.11 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em sentido contrário. 
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27.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura. Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
27.13 - O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública da licitação. 
27.14 - Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, 
sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
27.15 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem convocação 
para contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão liberados dos 

compromissos assumidos neste certame. 
27.16 - A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação. 

27.17 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a 

matéria. 

28. DO FORO 
28.1- Fica eleito o foro da Comarca de TABULEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, para dirimir 

toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

TABULEIRO DO NORTE/CE, 28 de Abril de 2026. 

Ronaldqj narães Malveira 
Secr ário de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE 
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ANEXO I 

(CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° CE-002/2026-SEDUC) 

CADERNO DE ENCARGOS, PLANILHAS DE ORÇAMENTO, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO, 
COMPOSIÇÃO DE B.D.I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, 
COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO, 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOS (PEÇAS GRÁFICAS) E 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART 
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ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 00009.20260413/0001-22 

CONTRATO N'. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
  E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA  PARA 
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

PREÂMBULO 

Aos ( ) dias do mês de de , na sede do paço municipal, foi lavrado o 
presente Contrato, entre a Prefeitura Municipal de  , através da Secretaria 
  pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
  Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
neste ato representado pelo(a) Secretário(a), Sr(a).  , portador(a) do CPF n ° . 

  e RG n°   doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa  , com sede 

inscrita no CNPJ   CREA/CAU n° 
  representada neste ato por , portador(a) CPF 
n°.  e RG n°  , e por seu(s) responsável(is) 
técnico(s) Sr(s).  , portador da carteira profissional CREA/CAU n °

  ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital 
de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° , em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021 de 1993 e suas alterações posteriores, 
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal n° 037/2024 
de 23/08/2024, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 — Código de Defesa do Consumidor, Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 
2014, Lei Federal n° 155/2016, de 27 dc outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 
que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, 
ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DE SUAS ESPECIFICAÇÕES 
2.1. Constitui o objeto do presente termo a Contratação de empresa especializada em execução de 
obras de conforme as especificações contidas nos projetos e demais 
documentos que integram este Edital de Licitação. 
2.2. Este contrato será regido pelo Edital de Concorrência n° _/20_ e seus anexos, pela Lei 
Federal 14.133/21 e pelas cláusulas e condições nele lançadas. 

  GOVERNO MUNICIPAL- TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES 
RUA PADRE CLICÉRIO, 4605- BAIRRO sÃ0 FRANCISCO - TABULEIRO DO NORTE- CEARÁ 



ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL 

TABULEIRO 
®O NORTE 
Trabalho e Desenvolvimento 

2.3. As especificações das obras de engenharia objeto deste contrato constam do ANEXO I, que faz 
parte integrante do edital. 
2.4. A CONTRATADA se obriga executar, no regime de Execução Indireta, na modalidade de 
Empreitada pôr menor Preço Global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. A PREFEITURA se obriga a pagar à CONTRATADA para realizar o objeto do presente 
Contrato o Valor Global de R$   ( ), 
sujeito as incidências tributárias normais . sujeito as incidências tributárias normais, e, em 
conformidade com o processo licitatório de CONCORRÊNCIA N.° 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO 
4.1- Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta comercial. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se 
por base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional da Constrúção Civil -
INCC, COLUNA 35, constante da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela 
Fundação Getúlio Vargas. 
4.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R—Vrl—I°l 

LL I  J , onde: 
0 

R 
V 
Io
I 

= Valor do reajuste procurado; 
= Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
= Índice inicial—correspondente ao mês da entrega da proposta; 
= Índice final—correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 

4.3-A aplicação do reajuste se fará a partir do 13° mês após a data-limite da apresentação da 
proposta de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) 
se manterá fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses. 
4.4. A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de 
preços, e os possíveis reajustes, calculados a partir desta. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE 
RECURSOS 
7.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária n°: 
  —  ; Elemento de Despesa:   —
  sub elemento de despesa:  , Fonte de 
Recursos: , consignado no orçamento Municipal de 20_. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DO CONTRATO 
6.1. O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, após a assinatura do Termo de Contrato, 
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será 
liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei n° 
14.133/2021, desde que cumpridas às obrigações contratuais. 
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6.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento). 
6.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os 
inciso I do art. 137 da Lei n° . 14.133, de 2021. 
6.4. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior. a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do menor valor a que se referem ao parágrafo § 5° do artigo 59 da Lei n° 14.133, de 2021, será 
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o 
menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 
6.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
mínimo de 03 (três) meses após o término da vigência contratual. 
6.6. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
6.6.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
6.6.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
6.6.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 
6.6.4. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela Contratada. 
6.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item anterior. 
6.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, mediante depósito em 
qualquer agência do informado pela CONTRATANTE, na conta corrente própria (conta garantia), 
de deposito em caução. 
6.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escriturál, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 
6.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil. 
6.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 
6.10. Se o valor da garantia for utili>ado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 
6.11. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
6.11.1. Caso fortuito ou força maior; 
6.11.2.Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 
6.11.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos 
praticados pela CONTRATANTE; 
6.11.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 
6.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 
previstas neste item. 
6.13. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização 
para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA 
cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DURAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1- O Contrato terá prazo de execução e de vigência de   ( ) dias, após sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 107 e incisos da Lei n° 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
7.2- Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico e físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas, e de um novo Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela 
fiscalização e Gerência de obras da Prefeitura Municipal de 
7.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de Obras da Prefeitura 
Municipal de  , até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo 
contratual. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. e aceitos pela Prefeitura Municipal de 
  não serão considerados como inadimplemento contratual. Deverão também 
constar no livro de ocorrência da obra. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
8.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I- unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 
seus objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
II- por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
8.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 
8.3. Será aplicado o disposto na alínea "d" do inciso II do item 8.1 às contratações de obras e 
serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos 
de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por 
circunstâncias alheias ao contratado. 
8.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, 
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nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
8.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
8.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer 
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e 
o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data 
do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/2021. 
8.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor global 
do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em 
decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
8.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, 
podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 
regularmente comprovados. 
8.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial. 
8.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
8.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
Federal 14.133/2021. 
8.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 

máximo de 01 (um) mês. 

CLÁUSULA NONA - DAS SUBCONTRATAÇÕES 
9.1 A critério exclusivo da Prefeitura Municipal de TABULEIRO DO NORTE e mediante prévia e 

expressa autorização, o contratado poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo 

das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar para as atividades que não 
constituem o escopo principal do objeto e os itens exigidos para comprovação técnica 

operacional ou profissional  até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 

substancialmente as cláusulas pactuadas. 
9.2. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como requisito 

de habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados que comprovassem 

execução de serviço com características semelhantes. 
9.3. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CON PRATADA perante a 

CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 

9.4. A subcontratação depende de autorização prévia por parte da CONTRATANTE, com parecer 

técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos de qualificação 

técnica necessários para a execução dos serviços. 
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9.5. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido de 
prévia anuência para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e da 
respectiva documentação, que deve corresponder à exigida para habilitação nesta licitação. 
9.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe reali>ar a supervisão e coordenação 
das atividades da Subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
9.7. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a Prefeitura Municipal de 
TABULEIRO DO NORTE que estão em situação regular, fiscal e previdenciária e que entre seus 
diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados ou ocupantes de 
cargo comissionado no Município de TABULEIRO DO NORTE. 
9.8. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município de 
TABULEIRO DO NORTE e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma 
espécie entre o Município e a subcontratada, inclusive no que seja pertinente ao pagamento direto a 
subcontratada. 
9.9. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável 
perante o Município de TABULEIRO DO NORTE, mesmo que tenha havido apresentação de 
empresa a ser subcontratada para a execução de determinados serviços integrantes desta licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A Contratada obriga-se a: 
10.2. Apresentar os seguintes comprovantes, cujas eventuais taxas deverão ser pagas por ela, após a 
assinatura do presente Contrato: 
a) Carta de indicação do engenheiro, arquiteto ou urbanista responsável técnico pela obra, 
acompanhada da devida Anotação de Responsabilidade Técnica — ART ou Registro de 

Responsabilidade Técnica — R'TT, conforme o caso. Admitir-se-á a substituição do responsável 
técnico, durante a execução contratual, por outro de experiência equivalente ou superior, mediante 

prévia aprovação do Departamento de Engenharia. 
b) Averbação de seu registro no CREA-CE ou CAU/CE, na hipótese de o engenheiro ser de 

outra região. 
c) Prova de Anotação de Responsabilidade Técnica — ART ou Registro de Responsabilidade 

Técnica — RTT, referente ao registro do Contrato no Conselho Profissional competente (CREA ou 

CAU), conforme determina a Resolução do CONFEA nD 425/98 ou a resolução do CAU/BR n°. 

21/2012 e Lei Federal nem. 12.378/2010, respectivamente. 
10.3. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Contrato, no prazo determinado. 
10.4. Conduzis os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.5. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Memorial Descritivo. 

10.6. Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências para uso exclusivo do Contratante, bem 

como um jogo completo de todos os documentos técnicos. 

10.7.Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante no Livro de Ocorrências. 

10.8. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
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